PARECER nº     3276      , DE 2005

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº  804, DE 2005

O Projeto de lei em epígrafe, de iniciativa do Governador do Estado, tem por objetivo autorizar Departamento de Estradas de Rodagem –DER a transmitir, por cessão gratuita, à Prefeitura Municipal de Itapetininga, os direitos possessórios que incidem sobre o imóvel ocupado pelo acesso rodoviário SP 166/270, também denominado Avenida 5 de Novembro, compreendido entre a estaca 0+0,00m e a estaca 1312+14,42m, com área total de 95.028,06m².
A proposição a tramita sob regime de urgência, razão pela qual foi convocada esta Reunião Conjunta. 

O DER tem a posse mansa e pacífica do imóvel objeto da presente proposição, que é dotado de benfeitorias asfálticas, cercas e demais obras pertinentes à utilização rodoviária, todas de uso comum do povo. No entanto, com o crescimento po​pulacional, o trecho em questão foi                              perdendo sua finali​dade rodoviária e as​sumindo características tipicamente urbanas, ensejando, portanto, a adoção de novas técnicas de engenharia e segurança do tráfego.

Nesse intento, a Municipalidade de Itapetininga, au​to​rizada pela Lei Municipal nº 4.178, de 08 de maio de 1998, manifestou inte​resse no recebimento da posse do imóvel, comprometendo-se a promover sua conser​vação. Manteria, assim, o imóvel a sua condição de bem de domínio público de uso comum do povo. 

A transferências de direitos possessórios equipara-se à cessão de direitos reais sobre os bens do patrimônio público, que a Constituição Estadual condiciona, como se lê no art. 19, IV, ao prévio consentimento do Parlamento.

No que tange ao aspecto jurídico, cumpre lembrar que, além de todos os demais requisitos jurídico-formais exigíveis por lei, a cessão de direitos ora em exame conta em seu favor com o assentimento do Conselho do Patrimônio Imobiliário.

Além disso, o interesse público se configura de modo plenamente satisfatório pela constatação que o bem perdeu toda a sua finalidade rodoviária, o que caracteriza, em termos concretos, a perda de aptidão para satisfazer a utilidade pública ao qual o mesmo fora afetado. Não subsiste, portanto, interesse público no exercício de direitos possessórios por parte da Administração.

No que respeita ao mérito, o projeto em exame merece aprovação, pois permite que imóvel que perdeu sua utilidade para a Administração Estadual ganhe melhor uso, mas favorável aos interesses do povo, sob a gestão da Administração Municipal de Itapetininga.

Isto posto, nossa manifestação é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 804, de 2005, “ad referendum” do Plenário.

a) CAMPOS MACHADO – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável á proposição, “ad referendum” do Plenário.

a) CÃNDIDO VACCAREZZA – Presidente
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